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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE Nº 04/2025 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente; 

CONSIDERANDO a homologação final do resultado do concurso público do Edital nº 01/2024 para 

provimento de cargos do seu quadro de pessoal permanente; 

CONSIDERANDO a reserva de vagas para Candidatos Negros no cargo de Agente de 

combate às endemias; 

CONVOCA os candidatos habilitados e aprovados no Concurso Público de que trata o Edital nº 

01/2024, conforme relação constante no ANEXO I deste Edital, com vistas à nomeação e posse 

dos respectivos cargos, observadas as seguintes condições: 

 

1 DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

1.1. Os candidatos relacionados no ANEXO I deste edital, após a presente convocação, deverão 

comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto situada 

à Praça Dr Emilio Henrique Ower Sandolth, 278 Centro VISTA ALEGRE DO ALTO, no dia 28 de 

maio de 2025, no horário compreendido das 13h às 16h, munidos da documentação e dos termos 

relacionados nos ANEXO II e III deste Edital.  

1.2. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento 

constante do ANEXO II e III acarretará o não cumprimento da exigência do item 1. 

1.3. O não comparecimento nos termos do item 1.1 acima implicará a renúncia tácita do convocado 

e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado. 

 

2 DOS EXAMES MÉDICOS 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral


Vista Alegre do Alto/SP • segunda-feira, 19 de maio de 2025 • Edição 1939 • Página 2 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

2 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

2.1. Somente poderá ser empossado em cargo público aquele que for julgado apto física e 

mentalmente para o exercício do cargo. O exame médico avaliará a capacidade física e mental do 

candidato para exercer as atividades do cargo público que irá ocupar. 

2.2 Os Exames médicos admissionais dos candidatos convocados no presente Edital ocorrerão no 

dia 4 de junho de 2025 em local e horário a ser indicado pelo Setor de Recursos Humanos. 

 

3. DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

3.1. Nos termos do Inciso II, Artigo 17 da Lei Municipal nº 815 de 2 de Abril de 1992 a publicação 

dos atos de nomeação se dará por meio de Portaria Municipal, obedecendo a legislação vigente 

publicadas na Imprensa Oficial do Município.  

 

4. DA POSSE 

4.1. Cumpridas as exigências constantes dos itens 1.1, 2.1 e 3.1 deste Edital, o candidato deverá 

se apresentar em 3 (três) dias úteis na Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto para ser 

empossado e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado. 

4.2. Nos termos do Artigo 58 da Lei Municipal nº 815 de 2 de Abril de 1992 a posse deverá se 

verificar no prazo de até trinta dias, contados da data da publicação do ato de nomeação, devendo 

o servidor iniciar suas atividades funcionais com o exercício de seu cargo público, que será atestada 

pelo Secretário Municipal à qual ficará subordinado. 

 

Vista Alegre do Alto, 19 de maio de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

                         ANEXO I – EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE N.º 04/2025 

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2024 
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RELAÇÃO DE CANDIDATOS 

 

Cargo - 001 – Agente de Combate às Endemias - Reserva de Vaga para Negros 

Número de vagas disponíveis : 01 

                  Nome Classif. Final Reserva de Vaga 

 
 DANIEL PEREIRA DA SILVA  1º 
 GISLENE DE PAULA DA ROCHA NUNES                2º 

 

 

ANEXO II – EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE N.º 04/2025 

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2024 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registro de todos os empregos; 

b) 1 foto 3x4 recente e não usada; 

c) Atestado de Antecedentes Criminais (obtido no site da Secretaria de Segurança Pública de São 

Paulo - http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx ou no Estado de residência do candidato); 

d) Declaração de Idoneidade Moral (ANEXO III); 

e) Declaração ou Extrato de PIS/PASEP (agências da Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, 

respectivamente); 

f) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 

g) Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o Cargo, de acordo com a escolaridade 

demandada pelo respectivo cargo, devidamente reconhecida pelo sistema Federal ou pelos 

sistemas Estaduais e Municipais de ensino; 

h) Certidão de casamento, quando for o caso; 

i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso; 

j) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia; 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx


Vista Alegre do Alto/SP • segunda-feira, 19 de maio de 2025 • Edição 1939 • Página 4 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

4 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

k) Certidão de nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente 

comprove a condição de dependência; 

l) Cadastro de pessoa física – CPF; 

m) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição; 

n) CNH, conforme a categoria exigida para os cargos cuja habilitação é necessária; 

o) carteira de inscrição no órgão de classe para os cargos de nível superior cuja exigência é 

necessária; 

p) Declaração ou documento comprobatório que, no exercício de cargo público ou função, não 

sofreu pena de demissão a bem do serviço público ou por justa causa (ANEXO III); 

q) Declaração negativa de acumulação de cargo ou função pública, inclusive proventos, (ANEOXI 

III); 

r) Certidões expedidas pelo Fórum da Comarca onde reside como segue: 

    I)  Certidão Estadual de Distribuição civil (engloba Civil e Execuções Fiscais) 

     II)  Certidão Estadual de Distribuição Criminal  

     III) Certidão Estadual de Execução Criminal  

     IV) Certidão Federal de Distribuição civil (engloba Civil e Execuções Fiscais) 

     V) Certidão Federal de Distribuição Criminal (engloba Criminal e Execuções Criminais) 

s) Declaração de que os dados constantes na Certidão de Casamento ou Nascimento não foram 

alterados até a data da posse;  

t) Declaração de bens (ANEXO III); 

u) declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência 

social; 

v) Comprovante de residência;  

w) conta corrente junto a Instituição Financeira Banco do Brasil. 
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ANEXO III 

MODELOS DE DOCUMENTOS 

(a serem preenchidos pelo candidato e entregue em conjunto com  

os documentos do Anexo II) 

 

TERMO DE INTERESSE NO CARGO 

 

Eu, ___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________ e inscrito(a) no CPF nº ______________________, frente à aprovação no 

Concurso Público (Edital nº 01/2024) da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do alto, CONFIRMO 

O INTERESSE de tomar posse e ser posteriormente nomeado no Cargo de 

_____________________________, nos termos da legislação municipal em vigor. 

 

Vista Alegre do Alto, _______/_______/_______. 

 

______________________________________ 

Assinatura do candidato 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO ESTAR RESPONDENDO A PROCESSO RELATIVO AO 

EXERCÍCIO DA PROFISSÃO 

 

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________ e inscrito(a) no CPF nº ______________________, declaro para os devidos 

fins, que no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidade disciplinares, inclusive, as 

previstas na Lei Municipal nº 1847 de 20 de dezembro de 2012  (Lei da Ficha Limpa), conforme 

legislação aplicável. 

E, por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Vista Alegre do Alto,, _______/_______/_______. 
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_____________________________________ 

Assinatura do candidato 

DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Eu, _____________________________________________________ abaixo assinado, candidato 

ao cargo de ____________________________, portador da Cédula de Identidade Registro Geral 

nº __________________, órgão emissor_______/__ e CPF/MF nº ________________________, 

(   ) Declaro não possuir bens 

(    ) Declaro possuir os bens constantes da relação abaixo: 

01 - ________________________________, no valor de R$ ______________ 

02 - ________________________________, no valor de R$ ______________ 

03 - ________________________________, no valor de R$ ______________ 

04 - ________________________________, no valor de R$ ______________ 

05 - ________________________________, no valor de R$ ______________ 

06 - ________________________________, no valor de R$ ______________ 

07 - ________________________________, no valor de R$ ______________ 

08 - ________________________________, no valor de R$ ______________ 

09 - ________________________________, no valor de R$ ______________ 

10 - ________________________________, no valor de R$ ______________ 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Vista Alegre do Alto, ______/___________/20___ 

 

 

______________________________ 

Assinatura do candidato 
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DECLARAÇÃO DO NÃO EXERCÍCIO DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu, _____________________________________________________ abaixo assinado, candidato 

ao cargo de _______________________, portador da Cédula de Identidade Registro Geral nº 

________________________, órgão emissor_______/__ e CPF/MF nº 

________________________,  Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei que não exerce 

o cargo, função ou emprego em órgão da administração pública direta ou indireta, seja ela federal, 

estadual ou municipal. Por ser a expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade pelas 

declarações acima e assino a presente declaração. 

Vista Alegre do Alto,  ______/___________/20___ 

 

______________________________ 

Assinatura do candidato 

 

 

DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES PARA EFEITOS DE IMPOSTO DE RENDA 

 

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________ e inscrito(a) no CPF nº _____________________________, declaro, em 

obediência à Legislação do Imposto de Renda, que tenho como encargo de família as pessoas 

abaixo relacionadas: 

NOME COMPLETO  

SEXO  

DATA DE 

NASCIMENTO 

PARENTESCO  

CPF 

Vista Alegre do Alto, ______/___________/20___ 
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______________________________ 

Assinatura do candidato 

 

 

DECLARAÇÃO DE DADOS NA CERTIDÃO DE CASAMENTO OU NASCIMENTO 

 

Eu, _____________________________________________________ abaixo assinado, candidato 

ao cargo de _______________________, portador da Cédula de Identidade Registro Geral nº 

________________________, órgão emissor_______/__ e CPF/MF nº 

________________________,  Declaro:  

(     ) os dados constantes na Certidão de Casamento ou Nascimento não foram alterados até a 

data da posse; 

(     ) os seguintes dados foram alterados na Certidão de Casamento ou Nascimento até a data da 

posse: 

             ______________________________________________ 

 

             ______________________________________________ 

 

Vista Alegre do Alto,  ______/___________/20___ 

 

______________________________ 

Assinatura do candidato 

 

DECLARAÇÃO DE APOSENTADORIA 

 

Eu, _____________________________________________________ abaixo assinado, candidato 

ao cargo de _______________________, portador da Cédula de Identidade Registro Geral nº 
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________________________, órgão emissor_______/__ e CPF/MF nº 

________________________,  Declaro  

(     ) que não sou aposentado(a) 

(     ) sou aposentado(a), pelo motivo de _________________________________ recebendo minha 

aposentadoria pelo: 

                 (     )  Regime Geral de Previdência INSS ou (      ) Regime Próprio de Previdência 

Vista Alegre do Alto,  ______/___________/20___ 

 

______________________________ 

Assinatura do candidato 

 

FICHA DE CADASTRO 

 

Nome:____________________________________________________________________ 

Nome do pai:_______________________________________________________________ 

Nome da mãe:______________________________________________________________ 

RAÇA/COR: 

(   ) INDÍGENA (   ) NEGRA/PRETA (   ) BRANCA (   ) AMARELA (   ) PARDA 

ESTADO CIVIL: 

(   )SOLTEIRO (   )CASADO (   )VIÚVO (   ) DIVORCIADO (   ) UNIÃO ESTÁVEL 

(   ) OUTROS 

DATA DE NASCIMENTO: _________________________________ 

SEXO: _________________________________ 

NATURALIDADE: _________________________________ 

UF: _________________________________ 

NACIONALIDADE: _________________________________ 

ENDEREÇO: ______________________________________________________________ 

NÚMERO: _________________________________ 
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BAIRRO: _________________________________ 

CIDADE: ____________________________________________ 

ESTADO: _________________________________ 

COMPLEMENTO: _________________________________ 

CEP: _________________________________ 

ESCOLARIDADE:  

(   ) FUNDAMENTAL INCOMPLETO                         (   ) FUNDAMENTAL COMPLETO  

(   ) ENSINO MÉDIO INCOMPLETO                         (   ) ENSINO MÉDIO COMPLETO  

(   ) CURSO TÉCNICO PROFISSIONAL  

(   ) SUPERIOR INCOMPLETO                                   (   ) SUPERIOR COMPLETO  

(   ) SUPERIOR C/ ESPECIALIZAÇÃO    

(   ) SUPERIOR C/ MESTRADO                                 (   ) SUPERIOR C/ DOUTORADO 

 

 

Nº IDENTIDADE:  _________________________________ 

ÓRGÃO EMISSOR:  _________________________________ 

DATA EXPEDIÇÃO:  _________________________________ 

UF: _________________________________ 

TÍTULO DE ELEITOR:  _________________________________ 

CPF: _________________________________ 

TELEFONE E-MAIL: _________________________________ 

PIS/PASEP:  _________________________________ 

CARTEIRA DE HABILITAÇÃO CATEGORIA: _________________________________ 

DEPENDENTES: 

Nome:  ____________________________________________________________ 

Data de nascimento:  _________________________________ 

Sexo: _________________________________  

Parentesco: _________________________________ 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral


Vista Alegre do Alto/SP • segunda-feira, 19 de maio de 2025 • Edição 1939 • Página 11 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

11 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

Declaro sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras e de minha 

responsabilidade, não cabendo a VSª qualquer responsabilidade perante a  fiscalização. 

 

Vista Alegre do Alto, ______/___________/20___ 

 

______________________________ 

Assinatura do candidato 

 

TERMO DE DESISTÊNCIA DO CARGO* 

(*somente em caso de desistência do cargo) 

 

Eu, ______________________________________________________________, portador(a) do 

Documento de Identidade nº ___________________________, emitido por __________________, 

inscrito(a) no CPF sob o nº ____________________________, frente a aprovação no Concurso 

Público nº 01/2024, da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, DECLARO RENUNCIAR, em 

caráter definitivo, a nomeação e posse para o cargo 

de__________________________________________. 

______/______/______. 

 

__________________________________________ 

Assinatura do candidato         

 

 

 

EDITAL Nº 020, 19 DE MAIO DE 2025    

      
Dispõe sobre a convocação para função e contratação de 

candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado 

aberto pelo Edital nº 03/2023. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei...  

 

Considerando o Processo Seletivo Simplificado nº 003/2023, realizado pelo Edital nº 03, de 18 de 

outubro de 2023, homologado em 10 de janeiro de 2024 e prorrogado em 7 de janeiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

Convocar a candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 03/2023 para assumir a função 

de Auxiliar de Serviços Internos, conforme abaixo descrito, para comparecer em data e local indicados no 

presente Edital, munida de seus documentos pessoais, a fim de manifestar interesse pela função oferecida e 

ser, ato contínuo, contratada na ordem de classificação. 

 

Função – AUXILIAR DE SERVIÇOS INTERNOS 

Nº de vagas: 1 (uma) 

Esquema de Convocação: 

Data: 2 de junho de 2025 (segunda-feira). 

Horário: 8h15 

Local: Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 

Endereço: Praça Dr. Emilio Henrique Ower Sandolth, nº 278 – Centro 

 

Classificação Nome do Candidato 

7º IVONETE TEIXEIRA CHAVES BRAGADINI 

Determinar que o Setor de Recursos Humanos proceda à respectiva contratação da candidata 

convocada acima pelo período de 2 de junho de 2025 a 1 de maio de 2026, obedecida a classificação final do 

Processo Seletivo nº 03/2023, homologado em 10 de janeiro de 2024 e prorrogado em 7 de janeiro de 2025. 

 

Vista Alegre do Alto, 19 de maio de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO DIA/HORÁRIO DA CONVOCAÇÃO 

Item 13.2 do Edital convocatório do Processo seletivo nº 03/2023 

 

Para a contratação, o candidato deverá apresentar obrigatoriamente, os originais e as respectivas fotocópias 

simples ou cópia autenticada dos seguintes documentos:  

 

a) uma foto 3x4 recente; 
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b) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia; 

c) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição; 

d) cadastro de pessoa física - CPF 

e) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 

f) comprovante de conclusão da habilitação exigida para a Função, de acordo com o quadro de funções deste 

Edital, devidamente reconhecida pelo sistema Federal ou pelos sistemas Estaduais e Municipais de ensino; 

g) cartão de cadastramento no PIS/PASEP, se houver; 

h) certidão de casamento, quando for o caso; 

i) certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso; 

j) certidão de nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente comprove a 

condição de dependência; 

k) atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de Segurança Pública 

do Estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 

l) atestado de Saúde (a ser agendada pelo setor de RH) 

m) declaração, informando se exerce ou não outro Cargo, emprego ou Função pública no âmbito federal, 

estadual ou municipal; 

n) declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência social; 

o) declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 

entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal (modelo fornecido no dia pelo setor de RH) 

p) declaração de bens; 

q) Carteira de Trabalho (CTPS); 

r) Comprovante de residência;  

s) conta corrente junto a Instituição Financeira Banco do Brasil. 

Item 13.3 do Edital nº 03/2023: Estará impedido de contratação o candidato que deixar de apresentar 

qualquer um dos documentos especificados acima, bem como deixar de comprovar qualquer um dos requisitos 

para contratação na Função. 

 

 

 

PORTARIA Nº 210, DE 19 DE MAIO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação de NATALIA SIMAO 

GODOY BARBOZA, para o cargo de ENFERMEIRO, e 

dá outras providências. 

 

 NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições legais, e considerando o disposto no Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal 

combinado com o Artigo 10 da Lei Municipal nº 815 de 2 de abril de 1992... 

 

    RESOLVE: 
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 Art. 1º Fica nomeada a Senhorita NATALIA SIMAO GODOY BARBOZA, portadora do RG nº 

54.111.365-3/SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 468.069.178-60, PIS/PASEP  nº 207.73233.14-2, para em 

jornada de tempo integral - JTI, equivalente a 44 horas semanais, prover o cargo efetivo de Enfermeiro, 

referência XXI do Anexo VI da Lei Complementar nº 201 de 1º de Agosto de 2023, em decorrência da 

aprovação em 2º (segundo) lugar, no Concurso Público de Provas e Títulos, homologado em 12 de março de 

2025, publicado no Diário Oficial do Município de 12 de março de 2025. 

 

Parágrafo único Considerar-se-ão, como Estágio Probatório, os primeiros três anos de Exercício 

ininterrupto no Cargo, para fins de estabilidade no Cargo Público, contados a partir da data de posse do 

Servidor, nos termos do artigo 19 da Lei Municipal nº 815 de 2 de Abril de 1992 e Decreto Municipal nº 5797 

de 24 de Abril de 2025. 

 

Art. 2º Lavrar-se-á Termo de Posse em Ato próprio, que deverá ser assinado pela Funcionária a ser 

empossada em conjunto com a Autoridade Municipal. 

 

§ 1º A Posse e Exercício do Cargo deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da 

presente data, nos termos definidos pelo Estatuto do Funcionário Público Municipal.  

 

            § 2º Esta Portaria tornar-se-á sem efeito se a Posse não ocorrer no prazo estabelecido no parágrafo 

anterior. 

 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                          Vista Alegre do Alto, 19 de maio de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 211, DE 19 DE MAIO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação de KELMA REGINA 

MOREIRA, para o cargo de FARMACÊUTICO, e dá 

outras providências. 

 

 NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições legais, e considerando o disposto no Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal 

combinado com o Artigo 10 da Lei Municipal nº 815 de 2 de abril de 1992... 

 

    RESOLVE: 
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 Art. 1º Fica nomeada a Senhora KELMA REGINA MOREIRA, portadora do RG nº 12.787.480-

X/SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 168.648.148-90, PIS/PASEP  nº 1.247.363.316-6, para em jornada de 

tempo integral - JTI, equivalente a 40 horas semanais, prover o cargo efetivo de Farmacêutico, referência XIV 

do Anexo VI da Lei Complementar nº 201 de 1º de Agosto de 2023, em decorrência da aprovação em 2º 

(segundo) lugar, no Concurso Público de Provas e Títulos, homologado em 12 de março de 2025, publicado 

no Diário Oficial do Município de 12 de março de 2025. 

 

Parágrafo único Considerar-se-ão, como Estágio Probatório, os primeiros três anos de Exercício 

ininterrupto no Cargo, para fins de estabilidade no Cargo Público, contados a partir da data de posse do 

Servidor, nos termos do artigo 19 da Lei Municipal nº 815 de 2 de abril de 1992 e Decreto Municipal nº 5797 

de 24 de Abril de 2025. 

 

Art. 2º Lavrar-se-á Termo de Posse em Ato próprio, que deverá ser assinado pela Funcionária a ser 

empossada em conjunto com a Autoridade Municipal. 

 

§ 1º A Posse e Exercício do Cargo deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da 

presente data, nos termos definidos pelo Estatuto do Funcionário Público Municipal.  

 

            § 2º Esta Portaria tornar-se-á sem efeito se a Posse não ocorrer no prazo estabelecido no parágrafo 

anterior. 

 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                          Vista Alegre do Alto, 19 de maio de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 212, DE 19 DE MAIO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação de MANOEL LEANDRO DA 

SILVA JUNIOR, para o cargo de MOTORISTA DE 

AMBULÂNCIA, e dá outras providências. 

 

 NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições legais, e considerando o disposto no Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal 

combinado com o Artigo 10 da Lei Municipal nº 815 de 2 de abril de 1992... 

 

    RESOLVE: 
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 Art. 1º Fica nomeado o Senhor MANOEL LEANDRO DA SILVA JUNIOR, portador do RG nº 

47.727.707-X/SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 353.615.778-55, PIS/PASEP  nº 1.641.461.934-6, para em 

jornada de tempo integral - JTI, equivalente a 44 horas semanais, prover o cargo efetivo de Motorista de 

Ambulância, referência VIII do Anexo VI da Lei Complementar nº 201 de 1º de Agosto de 2023, em 

decorrência da aprovação em 2º (segundo) lugar, no Concurso Público de Provas e Títulos, homologado em 

12 de março de 2025, publicado no Diário Oficial do Município de 12 de março de 2025. 

 

Parágrafo único Considerar-se-ão, como Estágio Probatório, os primeiros três anos de Exercício 

ininterrupto no Cargo, para fins de estabilidade no Cargo Público, contados a partir da data de posse do 

Servidor, nos termos do artigo 19 da Lei Municipal nº 815 de 2 de Abril de 1992 e Decreto Municipal nº 5797 

de 24 de Abril de 2025. 

 

Art. 2º Lavrar-se-á Termo de Posse em Ato próprio, que deverá ser assinado pelo Funcionário a ser 

empossado em conjunto com a Autoridade Municipal. 

 

§ 1º A Posse e Exercício do Cargo deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da 

presente data, nos termos definidos pelo Estatuto do Funcionário Público Municipal.  

 

            § 2º Esta Portaria tornar-se-á sem efeito se a Posse não ocorrer no prazo estabelecido no parágrafo 

anterior. 

 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                        Vista Alegre do Alto, 19 de maio de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 213, DE 19 DE MAIO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação de MARCIO RODRIGO 

LEITE, para o cargo de MOTORISTA, e dá outras 

providências. 

 

 NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições legais, e considerando o disposto no Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal 

combinado com o Artigo 10 da Lei Municipal nº 815 de 2 de abril de 1992... 

 

    RESOLVE: 
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 Art. 1º Fica nomeado o Senhor MARCIO RODRIGO LEITE, portador do RG nº 30.467.247-

6/SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 250.303.148-06, PIS/PASEP  nº 125.40199.54-4, para em jornada de 

tempo integral - JTI, equivalente a 44 horas semanais, prover o cargo efetivo de Motorista, referência VIII do 

Anexo VI da Lei Complementar nº 201 de 1º de Agosto de 2023, em decorrência da aprovação em 3º (terceiro) 

lugar, no Concurso Público de Provas e Títulos, homologado em 12 de março de 2025, publicado no Diário 

Oficial do Município de 12 de março de 2025. 

 

Parágrafo único Considerar-se-ão, como Estágio Probatório, os primeiros três anos de Exercício 

ininterrupto no Cargo, para fins de estabilidade no Cargo Público, contados a partir da data de posse do 

Servidor, nos termos do artigo 19 da Lei Municipal nº 815 de 2 de Abril de 1992 e Decreto Municipal nº 5797 

de 24 de Abril de 2025. 

 

Art. 2º Lavrar-se-á Termo de Posse em Ato próprio, que deverá ser assinado pelo Funcionário a ser 

empossado em conjunto com a Autoridade Municipal. 

 

§ 1º A Posse e Exercício do Cargo deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da 

presente data, nos termos definidos pelo Estatuto do Funcionário Público Municipal.  

 

            § 2º Esta Portaria tornar-se-á sem efeito se a Posse não ocorrer no prazo estabelecido no parágrafo 

anterior. 

 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                       Vista Alegre do Alto, 19 de maio de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 5809, DE 19 DE MAIO DE 2025. 

 

Altera o disposto no Artigo 3º do Decreto Municipal nº 

5541, de 7 de Agosto de 2023, e dá outras providências. 

 

 NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais... 

 

DECRETA: 

 

  Artigo 1º A validação dos Atestados Médicos originais dos servidores públicos municiais 

“Comissionados, Contratados e Estatutários” de que trata o Artigo 3º do Decreto Municipal nº 5541, de 7 de 
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Agosto de 2023, a partir de 19 de maio de 2025 e até 10 de Julho de 2025 será realizada no horário das 11h às 

12h, diariamente, na Unidade Básica de Saúde II “Antonio Apparecido Fiorani”, tendo como médico do 

Trabalho especificamente designado para este fim o médico Dr Carlos Manoel Alves Ferreira em decorrência 

do afastamento do médico do Trabalho Marcus Vinicius Caramico. 

  

                        Parágrafo único Fica concedido ao servidor ora nomeado as disposições contidas na Lei 

Municipal nº 197/2022. 

   

                     Artigo 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                               Vista Alegre do Alto, 19 de maio de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

      

 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 2.415/2025 

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 09/2025 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA A SECRETARIA DE 

SAÚDE”. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - O Prefeito Municipal, 

ordenador das despesas deste órgão, no uso de suas atribuições legais atendendo ao 

disposto no Inciso II, Artigo 17º, Decreto Municipal nº 5614 de 11 de janeiro de 2024 e 

artigo 71, inciso IV da Lei 14.133/21, não havendo manifestações de recurso na sessão 

do certame, RESOLVE: I - ADJUDICAR os objetos licitados no lote 01 à empresa 

ADELAIDE CORREIA ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS EIRELI - ME, com valor 

total de R$ 22.504,30 (vinte e dois mil, quinhentos e quatro reais e trinta centavos), valor 

esse sendo aceitável pelo município por estar dentro dos valores de referência, após toda 

a análise da habilitação e proposta constatou que a empresa atende todos os requisitos 

exigidos no edital convocatório, autorizando assim, a emissão dos termos contratuais e o 

empenho da despesa correspondente; II - ADJUDICAR os objetos licitados nos lotes 03, 

04, 05, 06, 07, 08, 10, 12 e 13 à empresa GUSTAVO NICOLINO - EPP, com valor total de 

R$ 59.240,00 (cinquenta e nove mil e duzentos e quarenta reais), valor esse sendo 

aceitável pelo município por estar dentro dos valores de referência, após toda a análise da 

habilitação e proposta constatou que a empresa atende todos os requisitos exigidos no 
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edital convocatório, autorizando assim, a emissão dos termos contratuais e o empenho da 

despesa correspondente; III - ADJUDICAR os objetos licitados nos lotes 09 e 11 à empresa 

NOROESTE HOSPITALAR COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI, com 

valor total de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais), valor esse sendo aceitável pelo 

município por estar dentro dos valores de referência, após toda a análise da habilitação e 

proposta constatou que a empresa atende todos os requisitos exigidos no edital 

convocatório, autorizando assim, a emissão dos termos contratuais e o empenho da 

despesa correspondente; IV - DECLARAR FRACASSADA a aquisição do lote 02 do 

presente certame, uma vez, que, todas as amostras analisadas dos licitantes presentes 

foram reprovadas; V - DECLARAR FRACASSADA a aquisição dos lotes 14 e 15 do presente 

certame, uma vez, que, houve discrepância entre os valores ofertados e os valores 

referenciais; VI - HOMOLOGAR o procedimento licitatório na Modalidade Pregão 

Presencial, nº 09/2025, Processo de Licitação nº 2.415/2025, Menor Preço por lote, 

destinado à aquisição de Material Odontológico para a Secretaria de Saúde, conforme 

anexo I, do edital convocatório 17/2025. Vista Alegre do Alto, 19 de maio de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 
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